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das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
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responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais Decretos

 

      DECRETO Nº 5.746 DE 14 DE ABRIL DE 2021 

Abre no orçamento vigente crédito adicional 
suplementar e dá outras providências 
 

 
PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, no uso de suas atribuições legais, 

considerando o disposto no art. 7, I, alíneas ‘a”, “b” e “c”, da Lei Municipal nº 5.741 de 20 de 

novembro de 2020, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar por 

anulação de dotações, excesso de arrecadação e incorporação de superávit financeiro do 

exercício anterior no orçamento municipal do exercício de 2021, no valor de R$ 3.511.608,76 

(três milhões, quinhentos e onze mil, seiscentos e oito reais e setenta e seis centavos), nas 

seguintes dotações: 

 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  VALOR  FR   

    

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
  

  

    
  

    
  

    

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO 
  

  

    
  

    
  

1045     

06.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DES. RURAL 
  

  

    

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
  

  

    
  

    

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
  

  

    
 

    
  

    
  

    
  

    
  

    

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
  

  

    

12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
  

  

    
  

    

13.00 OPERAÇÕES ESPECIAIS 
  

 

3.3.20.93     
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Art. 2º Os recursos para abertura dos créditos suplementares serão cobertos com 

recursos provenientes de excesso de arrecadação, superávit financeiro do exercício anterior e 

anulação de dotações, conforme segue: 
Excesso de arrecadação  VALOR  FR    

    

Superávit Financeiro 
  

   
  
  
  
  
  
  
  
  
    

 
Anulação de dotações 

  

04.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  VALOR  FR   

    

05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADE, SEGURANÇA E TRÂNSITO 
  

  

997     

07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL 
  

  

    

08.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E TURISMO 
  

  

    

10.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
  

  

    

11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E LAZER 
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12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
  

  

    
  

 

 

 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU, 
Aos 14 dias do mês de abril do ano de 2021. 

 
REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE   IURA KURTZ 

Prefeito Municipal em Exercício 
 
 
YASMIN ROCHA DEL VALLE VOLPATO 
Secretário Municipal de Administração 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos

Edital

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAU
EDITAL Nº51/2021

IURA KURTZ Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

RESOLVE:

1.	 CONVOCAR, os candidatos abaixo relacionados, 
para ocuparem, a função descrita neste Edital, por 
prazo determinado através de Contrato Administrativo, 
observando a ordem de classificação do Edital nº 
017/2021 que Divulga o Resultado da Classificação Final 
e homologa os resultados para os cargos de Motorista, 
referente Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 
118/2020.

MOTORISTA

NOME CLASSIFICAÇÃO FINAL

Volmar R. Da Silva 3º

2.	 Fica o candidato ciente que deverá comparecer 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Marau no prazo de 02 (dois) dias.

Aos 14 dias do mês de abril de 2021

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 25/2021
REGISTRO DE PREÇOS 15/2021

PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DAS 
BENEFICIÁRIAS DA LEI COMPLEMENTAR N.º 123/2006

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 

que até às 16:00 horas do dia 27 de abril de 2021, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes 
de Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO 
POR VIDEOCONFERÊNCIA – Registro de Preços, do 
tipo “Menor Preço unitário”, e no dia 28 de abril de 2021 
às 09:00 horas, na Sala de Licitações, será aberta a 
sessão por videoconferência para início dos lances, para 
a Contratação de empresa para reforma e aquisição de 
paradas de ônibus para o Município, em conformidade 
com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, 
Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 2020, Lei 
Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com aplicação 
subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993 e suas alterações posteriores.

Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

08 de abril de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

PREGÃO POR VIDEOCONFERÊNCIA Nº 26/2021
REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2021

O MUNICÍPIO DE MARAU, pessoa jurídica de Direito 
Público interno, com sede na Rua Irineu Ferlin, 355, na 
cidade de Marau - RS, torna público aos interessados 
que até às 16:00 horas do dia 28 de abril de 2021, serão 
credenciadas as empresas e recebidos os envelopes de 
Proposta Financeira e Habilitação para o PREGÃO POR 
VIDEOCONFERÊNCIA, do tipo “Menor Preço Por Item”, 
e no dia 29 de abril de 2021 às 09:00 horas, na Sala de 
Licitações, será aberta a sessão por videoconferência 
para início dos lances, para a Aquisição de Equipamentos 
de Proteção Individual para Servidores Municipais, em 
conformidade com o Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Decreto Municipal nº 5.658, de 29 de abril de 
2020, Lei Municipal 5.707, de 13 de maio de 2020, com 
aplicação subsidiária da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993 e suas alterações posteriores.
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Informações serão prestadas pelo fone (54) 3342-
9545 e (54) 3342-9520, nos horários das 07:30 às 11:30 
e das 13h às 17h, junto à Prefeitura Municipal de Marau, 
Setor de Licitações ou através do site: www.pmmarau.
com.br, onde cópia do Edital poderá ser obtida.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

09 de abril de 2021.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau
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